
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.878.089/0001-85
Razão Social: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/09/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Indisponibilidade do SIAPE no momento
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/03/2026 Automática
FGTS 20/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 04/03/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/01/2026
Receita Municipal Validade: 05/10/2025 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/12/2025 08:47 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 55.878.089/0001-85

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:48:28 do dia 09/12/2025 , com validade até o dia 08/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: AU1Z92ENRal0HFn5eCME

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: EDIMAR LUIS LAUFFER

CPF/CNPJ: 038.258.359-01

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:49:20 do dia 09/12/2025 , com validade até o dia 08/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ww0ZmmljGOShp429cpQO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: DIOGO ANDRE FERREIRA

CPF/CNPJ: 069.885.259-12

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:52:13 do dia 09/12/2025 , com validade até o dia 08/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PaFWdTa22OefZcOyjoVz

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CLEOMAR FRIGERI

CPF/CNPJ: 880.875.659-91

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:53:01 do dia 09/12/2025 , com validade até o dia 08/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 1rTqw8WhMjGwIdvRH5QS

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


DEC TRANSPORTES E PRESTADORA 

DE SERVIÇOS  LTDA 
CNPJ: 55.878.089/0001-85 

e-mail: dectransportes@gmail.com 

Tel: (46) 9 88167801 
Endereço: Av. Valter Francisco Manfrin, snº, Centro, Manfrinópolis/PR 

 

 

 
ANEXO II 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRONICO 084/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2083/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fretamento de 
van e ônibus, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 
 
A empresa Dec Transportes LTDA, estabelecida na Av Valter Francisco Manfrin, snº, Centro, 
Manfrinopolis/PR, inscrita no CNPJ sob nº 55.878.089/0001-85, neste ato representada por Diogo Andre 
Ferreira, Representante Legal, RG 9429915-2, CPF 069.885.259-12, residente e domiciliado a Av. Valter 
Francisco Manfrin, snº, centro, Manfrinopolis/pr. Vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao 
Edital de Prega o Eletro nico nº 90082/2025 em epigrafe que tem por objeto a Implantaça o de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fretamento de van e 
ônibus, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, conforme segue: 

 

1. Especificações técnicas: 

 

 

ITEM 

 

CODIGO 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UN. DE 

MEDIDA 

 

QUANT. 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

 

VALOR TOTAL 

1 85810 FRETAMENTO DE ÔNIBUS: 

Serviço de transporte de 

passageiros em ônibus rodoviário 

com no mínimo 44 lugares, veículo 

em excelente estado de 

conservação, possuindo bancos 

reclináveis, cinto de segurança, 

bagageiro, ar condicionado e 

banheiro a bordo. - Com seguro 

para passageiros; - Motorista 

cedido pela contratada com todas as 

despesas de diária e estadia pagas. 

 
KM    3.000 9,80 

 

29.400,00 

3 85811 FRETAMENTO DE VAN: 

Serviço de transporte de 

passageiros em Van com no 

mínimo 20 lugares, veículo em 

excelente estado de conservação, 

possuindo bancos reclináveis, cinto 

de segurança, bagageiro e ar 

condicionado. - Com seguro para 

passageiros; - Motorista cedido 

pela contratada com todas as 

despesas de diária e estadia pagas. 

 
    KM     3.000 6,70 

 

20.100,00 

VALOR TOTAL    
49.500,00 

 
 
 
valor total R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) 
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DEC TRANSPORTES E PRESTADORA 

DE SERVIÇOS  LTDA 
CNPJ: 55.878.089/0001-85 

e-mail: dectransportes@gmail.com 

Tel: (46) 9 88167801 
Endereço: Av. Valter Francisco Manfrin, snº, Centro, Manfrinópolis/PR 

 

 

A validade desta proposta e de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessa o 
publica de PREGA O ELETRO NICO.  
1. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos.  
2. Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitaça o e o declarante atesta a veracidade 
das informaço es prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
3. Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços: -  
Nome: DIOGO ANDRE FERREIRA  
CPF: 069.885.259-12  
Endereço: Av. Valter Francisco Manfrin  
Telefone: (46) 988167801  
e-mail: contabil.apollo@gmail.com 
 

Manfrinópolis-PR, 09/12/2025 
 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
SOCIO ADMINISTRATIVO 
DIOGO ANDRE FERREIRA 

CPF:069.885.259-12 

DIOGO ANDRE 
FERREIRA:0698852
5912

Assinado de forma digital por 
DIOGO ANDRE 
FERREIRA:06988525912 
Dados: 2025.12.10 15:42:28 
-03'00'
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PQRSTUVQWQXYQTZXWYV[\QXYSTU]VYZ^[R]VT_QT`SXYV]YSTaS^Z]Rb

CDEFGHIJKILMEILcTdefaghigejTcT`fafkjlfmcT`S\[XnoSTP]V^Z]RcTQ\UVQW]VZScTX]W^Z_Sl]mTQ\TpqrssrstuscTXvT_S
`PwTxxqyxuzy{zt|tscT VQWZ_QXYQTQT_S\Z^ZRZ]_STX]T^Z_]_QT_QTwV]X^ZW^STdQRYVoST |TPecTX]T hg}~fT�f`��g}�fcTX�Ta}c
`fafTf�cTg}�iegjecT`iPbTxz{qu|qqq�

NLFMFJ HONIEJ KEIIELIHcT defaghigejT cT ajh�igejcT i�PeiafegjcT X]W^Z_Sl]mT Q\T sxrs�rstxucT XvT _ST `Pw
q{tyxxzy�zt|s�cT VQWZ_QXYQT QT _S\Z^ZRZ]_ST X]T ^Z_]_QT _QT �]X�VZX�USRZWT |T PecT X]T f�i}gkfT �fh�ieT wef}`ga`j
�f}weg}cTX�Ta}cT`fafTf�cT`i}�ejcT`iPbTxz{�x|qqq�

ENLGHIJ DPLQJ DHPKKEIcT defaghigejT cT `fafkjlfmcT `S\[XnoST P]V^Z]RcT i�PeiafegjcT X]W^Z_Sl]mT Q\
sprqzrstx�cTXvT_ST`PwTqpxy�zxypzt|qscTVQWZ_QXYQTQT_S\Z^ZRZ]_STX]T^Z_]_QT_QTwV]X^ZW^STdQRYVoST|TPecTX]T hg}~fTegj
�f`f`jcTX�Ta}cT`fafTf�cTg}�iegjecT`iPbTxz{qu|qqq�

eQWSR�Q\cT Q\T ^S\[\T ]^SV_ScT ^SXWYZY[ZVT [\]T WS^ZQ_]_QT Q\UVQW�VZ]T RZ\ZY]_]cT XSWT YQV\SWT _]T hQZT XvT sqy�q{r�qq�c
\Q_Z]XYQT]WT^SX_Z��QWTQT^R�[W[R]WTWQ�[ZXYQWb

CDRPQPDHJLJSJNFJOFGEJEGTIEQHILHDJUVWXYJZZ[\JLL\JCC]
fT WS^ZQ_]_QT ]_SY]V�T ^S\ST XS\QT Q\UVQW]VZ]RbTNECJ ^IHOQTFI^EQJ EJ TIEQ^HNFIHJ NEJ QEI_LCFQJ D̂ NH cT Q
[W]V�T]TQ�UVQWWoSTki`T�ef}aPje�iaTiTPeia�fkjefTkiTaie�g`jaT^S\STXS\QT�]XY]WZ]y

CDRPQPDHJLLJSJNHJQENEJUVWXYJZZ[\JLL\JCC]
fT WS^ZQ_]_QT YQV�T W[]T WQ_QT XST WQ�[ZXYQT QX_QVQ�SbT f�i}gkfT �fh�ieT wef}`ga`jT �f}weg}cT X�T qscT ��fkef
t�hj�iTs��cT`i}�ejcT�]X�VZX�USRZWT|TPecT`iPbTxz{�xqqqy

CDRPQPDHJLLLJSJNFJF`aE^FJQFCLHDJUVWXYJZZ[\JLL\JCC]
fT WS^ZQ_]_QT YQV�T USVT S��QYST ST Q�QV^�^ZST _]WT WQ�[ZXYQWT ]YZ�Z_]_QWT Q^SX�\Z^]b�ef}aPje�iT ia`jhfe�
�ef}aPje�iT ejkj�g�egjT `jhi�g�jT kiT Pfaaf�igejacT ajdT ei�g�iT kiT wei�f�i}�jcT ��}g`gPfh�
�ef}aPje�iT ejkj�g�egjT `jhi�g�jT kiT Pfaaf�igejacT ajdT ei�g�iT kiT wei�f�i}�jc
g}�ie��}g`gPfhcT g}�ieia�fk�fhT iT g}�ie}f`gj}fh�T �ef}aPje�iT ejkj�g�egjT kiT `fe�fcT i�`i�j
Pejk��jaT Pieg�jajaT iT ��kf}�facT ��}g`gPfh�T �ef}aPje�iT ejkj�g�egjT kiT `fe�fcT i�`i�j
Pejk��jaT Pieg�jajaT iT ��kf}�facT cT g}�ie��}g`gPfhcT g}�ieia�fk�fhT iT g}�ie}f`gj}fh�
�ef}aPje�iT ejkj�g�egjT kiT ��kf}�fa�T aie�g�jaT kiT PeiPfef��jT kjT �ieei}jT }�j
iaPi`gwg`fkjaTf}�iegje�i}�i�TjdefaTkiT�ieefPhf}f�i��Taie�g�jaTkiTPg}��efTkiTikgw�`gja
i�T �iefh�T `j}a�e���jT kiT ikgw�`gja�T j��efaT jdefaT kiT f`fdf�i}�jT kfT `j}a�e���j�
f�g�gkfkiaTPfgaf��a�g`fa�T`j��e`gjTfT�fei�jTkiTPi�faTiTf`iaa�egjaT}j�jaTPfefT�i�`�hja�
aie�g�jaT kiT �f}��i}��jT iT eiPfef��jT �i`�}g`fT kiT �i�`�hjaT f��j�j�jeia�T aie�g�jaT ki
djeef`~fegfTPfefT�i�`�hjaTf��j�j�jeia�Tj��efaTf�g�gkfkiaTkiTi}ag}jT}�jTiaPi`�wg`fkfa
f}�iegje�i}�iy

TVWbcWVdeJ fghieyT i\T QWY]�QRQ^Z\QXYST QRQZYST ^S\ST aQ_QT l�]YVZ�mT WQV�loSmT Q�QV^Z_]lWmT ]lWmT]YZ�Z_]_QlWmT _Q
�ef}aPje�iT ia`jhfe�T �ef}aPje�iT ejkj�g�egjT `jhi�g�jT kiT Pfaaf�igejacT ajdT ei�g�iT ki
wei�f�i}�jcT ��}g`gPfh�T �ef}aPje�iT ejkj�g�egjT `jhi�g�jT kiT Pfaaf�igejacT ajdT ei�g�iT ki
wei�f�i}�jcT g}�ie��}g`gPfhcT g}�ieia�fk�fhT iT g}�ie}f`gj}fh�T �ef}aPje�iT ejkj�g�egjT ki
`fe�fcT i�`i�jT Pejk��jaT Pieg�jajaT iT ��kf}�facT ��}g`gPfh�T �ef}aPje�iT ejkj�g�egjT ki
`fe�fcT i�`i�jT Pejk��jaT Pieg�jajaT iT ��kf}�facT cT g}�ie��}g`gPfhcT g}�ieia�fk�fhT i
g}�ie}f`gj}fh�T�ef}aPje�iTejkj�g�egjTkiT��kf}�fa�Taie�g�jaTkiTPeiPfef��jTkjT�ieei}j
}�jT iaPi`gwg`fkjaT f}�iegje�i}�i�T jdefaT kiT �ieefPhf}f�i��T aie�g�jaT kiT Pg}��efT ki
ikgw�`gjaTi�T�iefh�T`j}a�e���jTkiTikgw�`gja�Tj��efaTjdefaTkiTf`fdf�i}�jTkfT`j}a�e���j�
f�g�gkfkiaTPfgaf��a�g`fa�T`j��e`gjTfT�fei�jTkiTPi�faTiTf`iaa�egjaT}j�jaTPfefT�i�`�hja�
aie�g�jaT kiT �f}��i}��jT iT eiPfef��jT �i`�}g`fT kiT �i�`�hjaT f��j�j�jeia�T aie�g�jaT ki
djeef`~fegfTPfefT�i�`�hjaTf��j�j�jeia�Tj��efaTf�g�gkfkiaTkiTi}ag}jT}�jTiaPi`�wg`fkfa
f}�iegje�i}�iyy

iTQ�QV^QV�T]WTWQ�[ZXYQWT]YZ�Z_]_QWb

`}fiT}�T�t��|xrqqT|T�V]XWUSVYQTQW^SR]V
`}fiT}�T�s�q|�rqqT|T`SXWYV[�oST_QTQ_Z��^ZSW
`}fiT}�T�psp|�rqqT|Tj�V]WT_QTYQVV]URQX]�Q\
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`}fiT}�T�ppq|�rq�T|TaQV�Z�SWT_QTUZXY[V]T_QTQ_Z��^ZSWTQ\T�QV]R
`}fiT}�T�ppq|�rttT|Tj[YV]WTS�V]WT_QT]^]�]\QXYST_]T^SXWYV[�oS
`}fiT}�T�z�q|qrqsT|TaQV�Z�SWT_QT\]X[YQX�oSTQTVQU]V]�oST\Q^�XZ^]T_QT�Q�^[RSWT][YS\SYSVQW
`}fiT}�T�z�q|qrq{T|TaQV�Z�SWT_QT�SVV]^n]VZ]TU]V]T�Q�^[RSWT][YS\SYSVQW
`}fiT}�T�zpq|urqpT|T`S\ V^ZST]T�]VQ�ST_QTUQ�]WTQT]^QWW�VZSWTXS�SWTU]V]T�Q�^[RSWT][YS\SYSVQW
`}fiT}�T�t�t|trqsT|T�V]XWUSVYQTVS_S�Z�VZST^SRQYZ�ST_QTU]WW]�QZVSWcTWS�TVQ�Z\QT_QT�VQY]\QXYScT\[XZ^ZU]R
`}fiT}�T�t�t|trq�T|T�V]XWUSVYQTVS_S�Z�VZST^SRQYZ�ST_QTU]WW]�QZVSWcTWS�TVQ�Z\QT_QT�VQY]\QXYScTZXYQV\[XZ^ZU]Rc
ZXYQVQWY]_[]RTQTZXYQVX]^ZSX]R
`}fiT}�T�tpq|�rqsT|T�V]XWUSVYQTVS_S�Z�VZST_QT^]V�]cTQ�^QYSTUVS_[YSWTUQVZ�SWSWTQT\[_]X�]WcT\[XZ^ZU]R
`}fiT}�T�tpq|�rq�T|T�V]XWUSVYQTVS_S�Z�VZST_QT^]V�]cTQ�^QYSTUVS_[YSWTUQVZ�SWSWTQT\[_]X�]WcTZXYQV\[XZ^ZU]Rc
ZXYQVQWY]_[]RTQTZXYQVX]^ZSX]R
`}fiT}�T�tpq|�rq�T|T�V]XWUSVYQTVS_S�Z�VZST_QT\[_]X�]W
`}fiT}�Txspq|prqqT|TfYZ�Z_]_QWTU]ZW]��WYZ^]W
`}fiT}�Txztt|{rttT|Tj[YV]WT]YZ�Z_]_QWT_QTQXWZXSTXoSTQWUQ^Z�Z^]_]WT]XYQVZSV\QXYQ
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fTWS^ZQ_]_QTZXZ^Z]V�TW[]WT]YZ�Z_]_QWTQ\Tqsrqur�q��TQTWQ[TUV]�ST_QT_[V]�oSTWQV�TUSVTYQ\USTZX_QYQV\ZX]_Sy

CDRPQPDHJ_JSJNFJCHTL^HDJUHI^YJZZ[\JLLLJpJL_JpJHI^YJrYtnwJpJrYtnn\JCC]
jT^]UZY]RTWQV�T_QTe¡T�zyqqqcqqTl�ZXYQTQT^ZX^ST\ZRTVQ]ZWmcT_Z�Z_Z_STQ\T�zqqqT¢[SY]WcTXST�]RSVTXS\ZX]RT_QTe¡TscqqTl[\
VQ]RmT^]_]T[\]cT�SV\]_STUSVTe¡T�zyqqqcqqTl�ZXYQTQT^ZX^ST\ZRTVQ]ZWmTQ\T\SQ_]T^SVVQXYQTXSTP]ZW

TVWbcWVdeJfghieYTjT^]UZY]RTQX^SXYV]|WQTW[�W^VZYSTQTZXYQ�V]RZ�]_STUQRSWTW�^ZSWT_]TWQ�[ZXYQT�SV\]b

}S\QT_SWTa�^ZSW �Y_T�[SY]W �]RSVTi\Te¡ £
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�j�fhb �zqqq �zyqqqcqq sqqcqq

CDRPQPDHJ_LJSJNHJHNGLOLQ^IHjkFJUHI^YJZZ[\J_LxJrYtro\JrYtrnxJrYtvy\JCC]
fT]_\ZXZWYV]�oST_]TWS^ZQ_]_QTWQV�TQ�QV^Z_]TUQRSTW�^ZSTNLFMFJHONIEJKEIIELIHT¢[QT VQUVQWQXY]V�T RQ�]R\QXYQT]
WS^ZQ_]_QTQTUS_QV�TUV]YZ^]VTYS_STQT¢[]R¢[QVT]YST_QT�QWYoSTUQVYZXQXYQT]STS��QYSTWS^Z]Ry

TVWbcWVdeJ fghieYT }oST ^SXWYZY[ZX_ST ST S��QYST WS^Z]RcT ]T ]RZQX]�oST S[T ]T SXQV]�oST _QT �QXWT Z\��QZWT _QUQX_QT _Q
][YSVZ�]�oST_]T\]ZSVZ]y

CDRPQPDHJ_LLJSJNFJ`HDHOjFJTH^ILGFOLHDJUVWXYJrYtvn\JCC]
fST Y V\ZXST _QT ^]_]T Q�QV^�^ZScT Q\T psT _QT kQ�Q\�VScT ST ]_\ZXZWYV]_SVT UVQWY]V�T ^SXY]WT �[WYZ¤^]_]WT _QT W[]
]_\ZXZWYV]�oScTUVS^Q_QX_ST¥TQR]�SV]�oST_STZX�QXY�VZScT_ST�]R]X�STU]YVZ\SXZ]RTQT_ST�]R]X�ST_QTVQW[RY]_STQ^SX�\Z^Sc
^]�QX_ST]SlWmTW�^ZSlWmcTSWTR[^VSWTS[TUQV_]WT]U[V]_]Wy

CDRPQPDHJ_LLLJSJNECDHIHjkFJNEJNEQLGTENLGEO^FJNEJHNGLOLQ^IHNFIJUVWXYJrYtrr\JzJrqJCCJpJVWXYJo[\JLLJ{V
DphJgqJsYZoyJ{pJrZZyJ]
jTf_\ZXZWYV]_SVT_Q^R]V]cTWS�T]WTUQX]WT_]TRQZcT_QT¢[QTXoSTQWY�TZ\UQ_Z_ST_QTQ�QV^QVT]T]_\ZXZWYV]�oST_]TQ\UVQW]cTUSV
RQZTQWUQ^Z]RcTS[TQ\T�ZVY[_QT_QT^SX_QX]�oST^VZ\ZX]RcTS[TUSVTWQTQX^SXYV]VTWS�TSWTQ�QZYSWT_QR]cT]TUQX]T¢[QT�Q_QcT]ZX_]
¢[QT YQ\USV]VZ]\QXYQcT ST ]^QWWST ]T ^]V�SWT U¦�RZ^SW�T S[T USVT ^VZ\QT �]RZ\QXY]VcT _QT UVQ�]VZ^]�oScT UQZY]T S[T W[�SVXSc
^SX^[WWoScTUQ^[R]YScTS[T^SXYV]T]TQ^SXS\Z]TUSU[R]VcT^SXYV]TSTWZWYQ\]T�ZX]X^QZVSTX]^ZSX]RcT^SXYV]TXSV\]WT_QT_Q�QW]T_]
^SX^SVV§X^Z]cT^SXYV]T]WTVQR]��QWT_QT^SXW[\ScT� TU¦�RZ^]cTS[T]TUVSUVZQ_]_Qy

CDRPQPDHJL|JSJNFJTI}JDH`FIE
jWT W�^ZSWT US_QVoScT _QT ^S\[\T ]^SV_ScT ¤�]VT [\]T VQYZV]_]T \QXW]RcT ]T Y�Y[RST _QT UVST R]�SVQT U]V]T SWT W�^ZSW
]_\ZXZWYV]_SVQWcTS�WQV�]_]WT]WT_ZWUSWZ��QWTVQ�[R]\QXY]VQWTUQVYZXQXYQWy
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CDRPQPDHJ|JSJNLQ^IL`PLjkFJNEJDPCIFQ
fTWS^ZQ_]_QTUS_QV�TRQ�]XY]VT�]R]X�SWTZXYQV\Q_Z�VZSWTS[TZXYQV^]R]VQWTQT_ZWYVZ�[ZVTSWTR[^VSWTQ�Z_QX^Z]_SWTXSWT\QW\SWy

CDRPQPDHJ|LJSJNHJIE^LIHNHJFPJKHDECLGEO^FJNEJQ}CLF
eQYZV]X_S|WQcT �]RQ^QX_ST S[T ZXYQV_ZY]_ST ¢[]R¢[QVT W�^ZScT ]T WS^ZQ_]_QT ^SXYZX[]V�T W[]WT ]YZ�Z_]_QWT ^S\T SWT nQV_QZVSWc
W[^QWWSVQWTQTST ZX^]U]�cT_QW_QT¢[QT][YSVZ�]_ST RQ�]R\QXYQyT}oSTWQX_STUSWW��QRTS[T ZXQ�ZWYZX_ST ZXYQVQWWQT_QWYQWTS[
_SlWmT W�^ZSlWmT VQ\]XQW^QXYQlWmT X]T ^SXYZX[Z_]_QT _]T WS^ZQ_]_QcT QWY]T WQV�T RZ¢[Z_]_]T ]U�WT ]T ]U[V]�oST _ST d]R]X�S
P]YVZ\SXZ]RT X]T _]Y]T _ST Q�QXYSyT jT VQW[RY]_ST USWZYZ�ST S[T XQ�]YZ�ST WQV�T _ZWYVZ�[�_ST S[T W[USVY]_ST UQRSWT W�^ZSWT X]
UVSUSV�oST_QTW[]WT¢[SY]Wy

TVWbcWVdeJfghieT|TjT\QW\STUVS^Q_Z\QXYSTWQV�T]_SY]_STQ\TS[YVSWT^]WSWTQ\T¢[QT]TWS^ZQ_]_QTWQTVQWSR�]TQ\TVQR]�oS
]TWQ[TW�^ZSy

CDRPQPDHJ|LLJSJNHJCEQQkFJNEJ~PF^HQ
fWT¢[SY]WTWoSTZX_Z�ZW��QZWTQTXoSTUS_QVoSTWQVT^Q_Z_]WTS[TYV]XW�QVZ_]WT]TYQV^QZVSWTWQ\TST^SXWQXYZ\QXYST_STS[YVSTW�^ZSc
]T¢[Q\T¤^]T]WWQ�[V]_ScTQ\TZ�[]R_]_QT_QT^SX_Z��QWTQTUVQ�ST_ZVQZYST_QTUVQ�QV§X^Z]TU]V]T]TW[]T]¢[ZWZ�oSTWQTUSWY]WT¥
�QX_]cT�SV\]RZ�]X_ScTWQTVQ]RZ�]_]T]T^QWWoST_QR]WcT]T]RYQV]�oST^SXYV]Y[]RTUQVYZXQXYQy

CDRPQPDHJ|LLLJSJNHJIEQTFOQH`LDLNHNE
fT VQWUSXW]�ZRZ_]_QT _QT ^]_]T W�^ZST  T VQWYVZY]T ]ST �]RSVT _]WT W[]WT ¢[SY]WcT\]WT YS_SWT VQWUSX_Q\T WSRZ_]VZ]\QXYQT UQR]
ZXYQ�V]RZ�]�oST_ST^]UZY]RTWS^Z]Ry

CDRPQPDHJ|L_JSJTFI^EJEGTIEQHILHD
jWTW�^ZSWT_Q^R]V]\T¢[QT]TWS^ZQ_]_QTWQTQX¢[]_V]T^S\ST�Z^VSQ\UVQW]T |T�icTXSWT YQV\SWT_]ThQZT`S\URQ\QXY]VTX�
s�pcT_QTs�T_QT_Q�Q\�VST_QT�qq{cTQT¢[QTXoSTWQTQX¢[]_V]TQ\T¢[]R¢[QVT_]WTnZU�YQWQWT_QTQ�^R[WoSTVQR]^ZSX]_]WTXST¨
��T_ST]VYyTp�T_]T\QX^ZSX]_]TRQZyTl]VYyTp�cTgcTh`TX�Ts�pcT_QT�qq{m

CDRPQPDHJ|_JSJNFJKFIF
wZ^]TQRQZYSTSTwSVST_]T`S\]V^]T_QTwV]X^ZW^STdQRYVoST|TPecTU]V]T¢[]R¢[QVT]�oST�[X_]_]TXQWYQT^SXYV]YScTVQX[X^Z]X_S|WQ
]T¢[]R¢[QVTS[YVSTUSVT\[ZYSTQWUQ^Z]RT¢[QTWQ�]y

iT USVT QWY]VQ\T Q\T UQV�QZYST ]^SV_ScT Q\T Y[_ST ¢[QT XQWYQT ZXWYV[\QXYST U]VYZ^[R]VT �SZT R]�V]_ScT S�VZ�]\|WQT ]T ^[\UVZVT S
UVQWQXYQT ]YST ^SXWYZY[YZ�ScT QT ]WWZX]\T ST UVQWQXYQT ZXWYV[\QXYST Q\T [\]T ¦XZ^]T �Z]T ¢[QT WQV�T _QWYZX]_]T ]ST VQ�ZWYVST Q
]V¢[Z�]\QXYSTX]T�[XY]T`S\QV^Z]RT_STiWY]_ST_STP]V]X�y

�]X�VZX�USRZWT|TPecTqsT_QT�[RnST_QT�q��
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03825835901

06988525912

88087565991
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

CNPJ: 55.878.089/0001-85    NIRE: 41212672855 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

 

CLEOMAR FRIGERI, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário, nascido(a) em 

30/11/1971, n° do CPF 880.875.659-91, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão 

PR, na Linha Jacutinga, Nº Sn, Casa A, Interior, Cep: 85607-000; 

DIOGO ANDRE FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido(a) em 18/12/1987, n° do 

CPF 069.885.259-12, residente e domiciliado na cidade de Manfrinópolis PR, na Avenida Valter 

Francisco Manfrin, Nº Sn, Casa A, Centro, Cep: 85628-000; 

EDIMAR LUIS LAUFFER, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário, nascido em 

13/05/1982, n° do CPF 038.258.359-01, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - 

PR, na Linha Rio Macaco, Nº Sn, Casa A, Interior, Cep: 85607-000; 

Resolvem, em comum acordo, alterar seu contrato social mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO SOCIAL  

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: TRANSPORTE 

ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 

ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL; 

OBRAS DE TERRAPLANAGEM; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES; ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS. 

Parágrafo único. E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4924-8/00 - Transporte Escolar 
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CNAE Nº 6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios 

CNAE Nº  4120-4/00 - Construção de edifícios 

CNAE Nº  4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

CNAE Nº  4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CNAE Nº  4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 

CNAE Nº  4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CNAE Nº  4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

CNAE Nº  4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal; 

CNAE Nº 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

intermunicipal, interestadual e internacional 

CNAE Nº 4929-9/03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 

CNAE Nº  4929-9/04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, 

interestadual e internacional 

CNAE Nº  4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

municipal 

CNAE Nº  4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional 

CNAE Nº 4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças 

CNAE Nº 8130-3/00 - Atividades paisagísticas  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CAPITAL SOCIAL 

Passa a constituir o capital social da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA a importância de R$ 

220.000,00 (duzentos e vinte mil) reais, sendo divididos em 195.000 (cento e noventa e cinco mil) 

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) referente um veículo (I/M. BENZ SPRINTER, 

ANO/MODELO 2019/2019, PLACA CCB5J52, RENAVAM 01215271198) e o restante no total de 

R$ 25.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente, já totalmente integralizados. 

Nome % Quotas Valor R$ 

CLEOMAR FRIGERI 33,33% 73.333 R$ 73.333,00 

DIOGO ANDRE FERREIRA 33,33% 73.334 R$ 73.334,00 

EDIMAR LUIS LAUFFER 33,33% 73.334 R$ 73.333,00 

TOTAL 100% 220.000 R$ 220.000,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Os administradores declaram, sob as penas de lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
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contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as 

disposições do presente dispositivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONSOLIDAÇÃO 

Em virtude das alterações, fica o presente contrato vigorando com as cláusulas e condições 

seguintes, totalmente consolidadas nesta alteração. 

 

 

 

 

 

 

DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA  

CNPJ: 55.878.089/0001-85 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

 

CLEOMAR FRIGERI, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário, nascido(a) em 

30/11/1971, n° do CPF 880.875.659-91, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão 

PR, na Linha Jacutinga, Nº Sn, Casa A, Interior, Cep: 85607-000; 

DIOGO ANDRE FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido(a) em 18/12/1987, n° do 

CPF 069.885.259-12, residente e domiciliado na cidade de Manfrinópolis PR, na Avenida Valter 

Francisco Manfrin, Snº, Casa A, Centro, Cep: 85628-971; 

EDIMAR LUIS LAUFFER, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário, nascido em 

13/05/1982, n° do CPF 038.258.359-01, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - 

PR, na Linha Rio Macaco, Nº Sn, Casa A, Interior, Cep: 85607-000. 

sócios da empresa DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, tendo sua 
sede à Av. Valter Francisco Manfrin, nº 01, centro, cidade de Manfrinópolis, estado do Paraná, 
CEP: 85.628-000; registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41212672855 
em 01/07/2024, inscrita sob o CNPJ nº 55.878.089/0001-85. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

CNPJ: 55.878.089/0001-85    NIRE: 41212672855 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade adotará como nome empresarial: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE 

SERVICOS LTDA, e usará a expressão DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS 

como nome fantasia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA VALTER FRANCISCO MANFRIN, nº 

01, QUADRA 9; LOTE 12, CENTRO, Manfrinópolis - PR, CEP: 85628-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL  

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: TRANSPORTE 

ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 

ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL; 

OBRAS DE TERRAPLANAGEM; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES; ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS. 

Parágrafo único. E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4924-8/00 - Transporte Escolar 

CNAE Nº 6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios 

CNAE Nº  4120-4/00 - Construção de edifícios 

CNAE Nº  4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

CNAE Nº  4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CNAE Nº  4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 

CNAE Nº  4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CNAE Nº  4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

CNAE Nº  4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal; 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

CNPJ: 55.878.089/0001-85    NIRE: 41212672855 

CNAE Nº 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

intermunicipal, interestadual e internacional 

CNAE Nº 4929-9/03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 

CNAE Nº  4929-9/04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
CNAE Nº  4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 
CNAE Nº  4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
CNAE Nº 4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças 
CNAE Nº 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/2024 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL 

Passa a constituir o capital social da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA a importância de R$ 

220.000,00 (duzentos e vinte mil) reais, sendo divididos em 195.000 (cento e noventa e cinco mil) 

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) referente um veículo (I/M. BENZ SPRINTER, 

ANO/MODELO 2019/2019, PLACA CCB5J52, RENAVAM 01215271198) e o restante no total de 

R$ 25.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente, já totalmente integralizados. 

Nome % Quotas Valor R$ 

CLEOMAR FRIGERI 33,33% 73.333 R$ 73.333,00 

DIOGO ANDRE FERREIRA 33,33% 73.334 R$ 73.334,00 

EDIMAR LUIS LAUFFER 33,33% 73.334 R$ 73.333,00 

TOTAL 100% 220.000 R$ 220.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO  

A administração da empresa será exercida pelo sócio DIOGO ANDRE FERREIRA que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente 

ao objeto social. 

 

Parágrafo único – Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 

depende de autorização da maioria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

CNPJ: 55.878.089/0001-85    NIRE: 41212672855 

 

CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRÓ LABORE 

Os sócios poderão, de comum acordo, fizer uma retirada mensal, a título de pro labore para os 

sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 

evidenciados nos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETIRADA OU FALECIMENTO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, 

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 

positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 

a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

CNPJ: 55.878.089/0001-85    NIRE: 41212672855 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PORTE EMPRESARIAL 

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como microempresa – ME, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão/PR, para qualquer ação fundada neste 

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assina o presente contrato, 

elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si. 

 

Manfrinópolis/PR, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

________________________ 

CLEOMAR FRIGERI 

Sócio 

 

 

 

________________________ 

DIOGO ANDRE FERREIRA 

Sócio Administrador 

 

 

 

________________________ 

EDIMAR LUIS LAUFFER 

Sócio  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

88087565991

06988525912

03825835901
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DIOGO ANDRE FERREIRA

EDIMAR LUIS LAUFFER

CLEOMAR FRIGERI

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2025 17:02 SOB Nº 20254950388. 
PROTOCOLO: 254950388 DE 08/10/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12516120787. CNPJ DA SEDE: 55878089000185. 
NIRE: 41212672855. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/10/2025. 
DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

CNPJ: 55.878.089/0001-85

Local da Sede: Manfrinópolis - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Alice Pereira Begnini
Distribuidor

FRANCISCO BELTRÃO, 9 de dezembro de 2025

Data de emissão:09/12/2025 12:39SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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Certificado digitalmente por:
ALICE PEREIRA BEGNINI188



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.878.089/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.24-8-00 - Transporte escolar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV VALTER FRANCISCO MANFRIN

NÚMERO
01

COMPLEMENTO
QUADRA9 LOTE 12

 
CEP
85.628-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MANFRINOPOLIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DECTRANSPORTESESERVICOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9932-5512/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2025 às 09:42:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/12/2025, 09:41 about:blank

about:blank 1/1
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
11/07/2024 - 10 11 35

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 91082990-42 Inscrição CNPJ 55.878.089/0001-85
Nome Empresarial Dec Transportes e Prestadora de Servicos Ltda

Endereço Av Valter Francisco Manfrin, 01. Qdr 9 Lote 12. Centro
85628-000 - Manfrinopolis - PR

Telefone (46)9932-5512
E-mail DECTRANSPORTESESERVICOS@GMAIL.COM
Atividade Econômica
Principal 4924-8/00 - Transporte Escolar

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4530-7/03 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessorios Novos para Veiculos
Automotores
4929-9/02 - Transporte Rodoviario Coletivo de Passageiros, Sob Regime
de Fretamento, Intermunicipal, Interestadual e Internacional
4930-2/02 - Transporte Rodoviario de Carga, Exceto Produtos Perigosos e
Mudancas, Intermunicipal, Interestadual e Internacional
4930-2/04 - Transporte Rodoviario de Mudancas
4120-4/00 - Construcao de Edificios
4313-4/00 - Obras de Terraplenagem
4319-3/00 - Servicos de Preparacao do Terreno não Especificados
Anteriormente
4330-4/99 - Outras Obras de Acabamento da Construcao

Características do
Estabelecimento Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Unidade Auxiliar Escritório Administrativo
Início das Atividades 07/2024  

Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 07/2024
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 07/2024

Regime Pagamento
Atual: 1011.112  - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 07/2024

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS

Razão Social: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

CNPJ: 55.878.089/0001-85

Porte Empresarial:

Atividade Principal: 4924-8/00 - Transporte escolar

Atividade(s) Secundária(s): 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral,
4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores, 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno
não especificados anteriormente, 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores, 4120-
4/00 - Construção de edifícios, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção, 4520-0/01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 4930-
2/04 - Transporte rodoviário de mudanças, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas
anteriormente

Município: Manfrinópolis Endereço: AVENIDA VALTER FRANCISCO MANFRIN, 01, QUADRA 9;LOTE
12;, CENTRO

CEP: 85628000

Local e data: Manfrinópolis, quinta, 11 de julho de 2024

Código de Autenticidade: 24NHEND5RW

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 1322

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ
Setor de tributação

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MANFRINÓPOLIS
SETOR DE TRIBUTAÇÃO
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS

Razão Social: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

CNPJ: 55.878.089/0001-85

Porte Empresarial:

Atividade Principal: 4924-8/00 - Transporte escolar

Atividade(s) Secundária(s): 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral,
4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores, 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno
não especificados anteriormente, 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores, 4120-
4/00 - Construção de edifícios, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção, 4520-0/01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 4930-
2/04 - Transporte rodoviário de mudanças, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas
anteriormente

Município: Manfrinópolis Endereço: AVENIDA VALTER FRANCISCO MANFRIN, 01, QUADRA 9;LOTE
12;, CENTRO

CEP: 85628000

Local e data: Manfrinópolis, quinta, 11 de julho de 2024

Código de Autenticidade: 24NHEND5RW

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 1322

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ
Setor de tributação

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MANFRINÓPOLIS
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

192



Página 1 de 2

   MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 523/2025
 

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

   VALIDADE: 08/01/2026    CÓD. AUTENTICAÇÃO:  5ZXJMZ2QEM5C4XX5R7C

   REQUERENTE:     PROTOCOLO: 

   FINALIDADE:   VERIFICAÇÃO

   RAZÃO SOCIAL:   DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

 1322 55.878.089/0001-85  339 
ENDEREÇO

 AVENIDA, S/N - AVENIDA VALTER FRANCISCO MANFR Manfrinópolis - PR CEP: 85628000
ATIVIDADES

 Transporte escolar, Construção de edifícios, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente, Serviços de pintura de edifícios em geral, Outras obras de acabamento da construção, Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores, Comércio
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime
de fretamento, municipal, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte
rodoviário de mudanças, Atividades paisagísticas, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
  
 
  

Observações: 

 
Manfrinópolis, 09 de Dezembro de 2025

  
  ______________________________ 

Emitido por: IVANUSA FERREIRA 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037708535-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 55.878.089/0001-85
Nome: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 02/01/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (04/09/2025 14:21:06)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 55.878.089/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:13:36 do dia 02/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2026.
Código de controle da certidão: CDFD.3B70.2DA2.5AF6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 55.878.089/0001-85
Razão Social: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Endereço: AVE VALTER FRANCISCO MANFRIN 01 QUADRA9 / CENTRO / MANFRINOPOLIS / PR / 85628-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/12/2025 a 08/01/2026

Certificação Número: 2025121008026446839078

Informação obtida em 10/12/2025 09:40:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/12/2025, 09:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;jsessionid=fZOP-fod_i6r99OA9ZxMNDeHPCjt5WZ7y-9PutW8.crjpcapll… 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 55.878.089/0001-85
Certidão nº: 76479464/2025
Expedição: 10/12/2025, às 09:41:13
Validade: 08/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 55.878.089/0001-85, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER

COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL-CTRC

Av. Iguaçu, 420 - Rebouças, Curitiba - Paraná, 80230-902 - ctrcregistro@der.pr.gov.br

CERTIFICADO DE REGISTRO DE EMPRESA

A Coordenadoria de Transporte Rodoviário Comercial, observando os dispositivos

DEC TRANSPORTES E PRESTADORADE SERVICOS LTDA

24.829.615-1

do Artigo 79 do Decreto Estadual nº 1821/2000, e tendo em vista o contido no

21/12/2025

Curitiba, de de10 dezembro 2025

citado protocolado, certifica que a empresa em tela está devidamente registrada no

DER / DOP / CTRC, na condição de empresa de Transporte Coletivo Rodoviário

7705

Intermunicipal de Passageiros do Estado do Paraná, para execução exclusiva de

Maria Elizabete das Neves Bozza

Coordenadora CTRC/DOP

VALIDADE:

PROTOCOLO:

EMPRESA:

REGISTRO:

serviços de FRETAMENTO.

Observação:

A solicitação de renovação de registro deve ser efetuada com antecedência mínima de
30 dias.

A empresa obrigatoriamente deverá comunicar o D.E.R quando houver alteração de
endereço ou telefone para contato.

Em caso de dúvidas referente a documentação necessária, visite nosso site:
http://www.der.pr.gov.br na opção Transporte Intermunicipal de Passageiros /
Documentos e Formulários.

1ª via - Requerente 2ª via - Processo com Recibo

51

33

Assinatura Avançada realizada por: Maria Elizabete Bozza (XXX.057.309-XX) em 10/12/2025 17:27 Local: CTRC/SROESTE. Inserido ao protocolo 24.829.615-1 por: Irema

Enizett Pereira em: 10/12/2025 16:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 237b9b950abf19de0f3278f391baff8d
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51a

33

Documento: CertEmp7705.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Maria Elizabete Bozza (XXX.057.309-XX) em 10/12/2025 17:27 Local: CTRC/SROESTE.

Inserido ao protocolo 24.829.615-1 por: Irema Enizett Pereira em: 10/12/2025 16:41.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Página 1 de 2

ESSOR SEGUROS S.A.             CÓD.SEGURADORA: 01490          SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO
CNPJ: 14.525.684/0001-50       RAMO: 0623 - Resp. Civil Transp. Rod. Passags. Interestadual/Internacional

Vigência do Seguro: das 24h do dia 28/10/2025 às 24h do dia 28/10/2026
Apólice: 1002306131543 Modalidade: Anual Carnê Tipo de Seguro: Seguro Novo Itens: 1
Endosso: 0000000 Proposta: 250623038705 Princ. Órgão Regulador: ANTT
Segurado: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 55.878.089/0001-85 Tipo de Pessoa: Jurídica Telefone: (46)99975-1015
Endereço: AV VALTER FCO MANFRIN
N°: 01 Bairro: CENTRO Cidade: MANFRINÓPOLIS
CEP: 85628-000 UF: PR Complemento:

Estipulante: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 55.878.089/0001-85

Corretor: LADO SUDOESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
CÓDIGO SUSEP: 202076785

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)
Prêmio Líquido: 4.770,92 Adicional de Fracionamento: 0,00 I.O.F: 339,19
Valor do Serviço: 0,00 Total a Pagar: 5.110,11
PARCELAMENTO EM (R$)

Parcela Vencimento Valor Meio de pagto.  Parcela Vencimento Valor Meio de pagto.
1 05/11/2025 511,02 Ficha Compensação  7 05/05/2026 511,01 Ficha Compensação

2 05/12/2025 511,01 Ficha Compensação  8 05/06/2026 511,01 Ficha Compensação

3 05/01/2026 511,01 Ficha Compensação  9 06/07/2026 511,01 Ficha Compensação

4 05/02/2026 511,01 Ficha Compensação  10 05/08/2026 511,01 Ficha Compensação

5 05/03/2026 511,01 Ficha Compensação  
6 06/04/2026 511,01 Ficha Compensação  

Após o vencimento da parcela, serão cobrados multa e juros de mora, conforme estabelecido nas Condições Gerais,
podendo ficar prejudicada a cobertura do seguro até a regularização.

Observações

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em
caso  de  divergências,  procure  imediatamente  seu  corretor.  Quaisquer  modificações  ao  presente  seguro  deverão  ser
feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora. A
ESSOR  SEGUROS  S.A.,  a  seguir  denominada  “Seguradora”,  baseando-se  nas  declarações  constantes  da  proposta  e  do
questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo
parte  integrante  deste  contrato,  obriga-se  a  indenizar,  mediante  o  recebimento  do  prêmio  dentro  do  prazo,  as
coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até
o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte
inte- grante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a
apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste
Seguro estão disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro
deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado
poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela
sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de
processo  constante  da  apólice/proposta.  SUSEP  -  Superintendência  de  Seguros  Privados  -  Autarquia  Federal  respon-
sável  pela  fiscalização,  normatização  e  controle  dos  mercados  de  seguro,  previdência  complementar  aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007

Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidoria ESSOR: 0800 777 0438

Emissão:                            
Local: Rio de Janeiro
Data: 30 de outubro de 2025

Filipe B. Alves – Diretor
Presidente
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Página 2 de 2

ESSOR SEGUROS S.A.             CÓD.SEGURADORA: 01490          SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO
CNPJ: 14.525.684/0001-50       RAMO: 0623 - Resp. Civil Transp. Rod. Passags. Interestadual/Internacional

DADOS DO SEGURO

Vigência do Seguro: das 24h do dia 28/10/2025 às 24h do dia 28/10/2026
Apólice: 1002306131543 Modalidade: Anual Carnê Tipo de Seguro: Seguro Novo Itens: 1
Endosso: 0000000 Proposta: 250623038705 Princ. Órgão Regulador: ANTT
Segurado: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 55.878.089/0001-85 Tipo de Pessoa: Jurídica Telefone: (46)99975-1015

Estipulante: DEC TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 55.878.089/0001-85

Corretor: LADO SUDOESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
CÓDIGO SUSEP: 202076785

DADOS DO ITEM
N° do Item: 1 Prefixo do Item:
Início da Vigência: 28/10/2025 Tipo Veículo: Microonibus
Marca: MBENZ Modelo: SPRINTERMARTM5 Ano Fabricação: 2019 Ano Modelo: 2019
Placa: CCB5J52 Chassi: 8AC906635KE173257 Renavam: 1215271198
N° Tripulantes: 1 N° Passageiros: 19
Utilização do Veiculo: Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turistico

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO(EM R$)

Cobertura Processo Susep
Limite Máximo

Indenização Franquia
Prêmio

Líquido
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901412/2013-05 4.243.337,00 2.368,45

Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901412/2013-05 400.000,00 1.273,47

Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901412/2013-05 1.000.000,00 655,12

Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp-LMG único 15414.901412/2013-05 50.000,00 289,53

Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901412/2013-05 Não Contratada 0,00

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901412/2013-05 Não Contratada 0,00

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 15414.901613/2014-85 P/Tripulante 100.000,00 55,50

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 15414.901613/2014-85 P/Tripulante 100.000,00 16,82

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas médicas Hospitalares 15414.901613/2014-85 P/Tripulante 20.000,00 112,03

Defesa Civil 15414.901412/2013-05 Não Contratada 0,00

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam.
Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais.

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007

Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidoria ESSOR: 0800 777 0438

202


	CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
	CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
	CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
	CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
	CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
	CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
	CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
	CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994 )
	CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
	CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
	CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
	CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
	CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
	CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
	CLÁUSULA XV - DO FORO
	Certidão de Regularidade Fiscal

